
AQUISIÇÃO DE FRALDAS


HOMOLOGAÇÃO DE TERMO DE ADESÃO ATA 11/2023 - COMAJA



Registro de Preço de outro Órgão 
Termo de ADESÃO 11/2023



Procedimento de adesão a ata de registro de preço de outro órgão - COMAJA, AQUISIÇÃO DE FRALDAS. Perfazendo um total aderido de R$ 70.410,51 para que produza seus jurídicos e legais efeitos.



					Santa Bárbara do Sul, RS, 03 de outubro de 2023 







Mário Roberto Utzig Filho
Prefeito









	
	









EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA DO SUL
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – COMAJA

Torno Público, que foi realizada adesão a ata de registro de preço de outro órgão – COMAJA  conforme Termo de Adesão nº 11/2023 – AQUISIÇÃO DE FRALDAS. Perfazendo um total aderido de R$ 70.410,51 para que produza seus jurídicos e legais efeitos.



					Santa Bárbara do Sul, RS,  03 de outubro de 2023







					


Mário Roberto Utzig Filho
Prefeito 

















TERMO DE ADESÃO A REGISTRO DE PREÇO DE OUTRO ÓRGÃO

	Foi solicitada adesão a ata de registros de preços oriunda do Pregão Eletrônico 05/2023 – COMAJA, para AQUISÇÃO DE FRALDAS, relacionados no pedido de compras 178/2023 – Secretaria de Saúde.
Perfazendo um total aderido de R$ 70.410,51 para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
	No caso dos produtos serem entregues em desacordo com o estabelecido pela contratante (edital COMAJA), a contratada, além de sofrer a multa correspondente.
Fica designado como representante da Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, nos termos do caput do artigo 117 da Lei Federal 14.133/21 (Nova Lei de Licitações), o qual atestará nas notas fiscais a aceitabilidade dos produtos entregues: o Sra. Bárbara Lírio.
Toda conferencia dos produtos entregues é de total responsabilidade do fiscal do contrato, 
Pedidos de reequilíbrio, devem ser encaminhados ao setor jurídico, que  dará parecer quanto a possibilidade de aceitar ou não o solicitado pela empresa.
O pagamento será efetuado a vista após a entrega dos produtos, mediante apresentação de nota fiscal correspondente, devidamente anuído pelo fiscal de contrato, através de deposito bancário ou diretamente na tesouraria da Prefeitura.
No pagamento será observado o estipulado no art. 141 da Lei n.º 14.133/21 (Nova lei de Licitações).
Nenhum pagamento será efetuado pela Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor, em virtude de penalidade ou, inadimplência contratual, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.
Não serão aceitos pedidos de faturamento a terceiros.
Diante do exposto a CPL por unanimidade de seus membros e juntamente com o Departamento Jurídico, sugere a referida aquisição.
Santa Bárbara do Sul, 29 de Setembro de 2023.


PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO
Vivian Lima Vargas 
Portaria 10/2023





	

DESPACHO DE INCLUSÃO DE DOCUMENTOS
Ref: Aquisição de Fraldas – Adesão Ata COMAJA
1 – Juntar cópia da Ata de Registro de Preços assinada;
(substituida pela Hommologação, visto o grande volume de páginas da ata, e a mesma encontra-se disponível no site do órgão, bem como no Licitacon Cidadão)
2 – Juntar cópia do extrato de publicação da ARP no Diário Oficial, a fim de que se possa confirmar a vigência da ata;
3 – Juntar a cópia do Edital e seus anexos;
4 – Juntar a cópia do parecer jurídico que analisou o cumprimento da fase interna da licitação;
4 – A minuta de contrato (se for o caso) deverá ser conforme anexo ao Edital, por força do princípio de vinculação ao instrumento convocatório.
5 – A perfectibilização de contratos e empenhos devem ser realizados durante a validade da Ata;
6 – Juntar a cópia da manifestação de interesse em participar do registro de preços pela Secretaria demandante, com a estimativa de consumo, local de entrega e cronograma (se for o caso);
(anexado anteriormente página 35)
7 – Importante se certificar que o contratado mantém as condições de habilitação exigidas no Edital que gerou a ARP antes do empenho e/ou assinatura de contrato.
8 – Autorização expressa do Prefeito Municipal aprovando a contratação; 



PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO
Vivian Lima Vargas 
Portaria 10/2023


TERMO DE AUTORIZAÇÃO

 Eu Mário Roberto Utzig Filho, na qualidade de Ordenador de Despesas da Prefeitura e dos Fundos e Secretarias Municipais de Santa Bárbara do Sul no uso de minhas atribuições Legais e,  Considerando a necessidade da Aquisição de FRALDAS para suprir as necessidades da Prefeitura, Secretaria de saúde
Considerando a justificativa, a definição do objeto, e demais especificações constantes no Termo de adesão em anexo aos autos;  
Considerando haver adequação orçamentária e financeira da despesa, a Lei Orçamentária em vigor (exercício de 2023), bem como, compatibilidade como o Plano Plurianual (PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO- exercício de 2023  ) e saldo orçamentário suficiente conforme atestado pelo Setor de Contabilidade;  
Resolvo: 
I – Autorizar a realização da supracitada despesa;  
II – Determinar ao setor competente o impulso do procedimento adequado à seleção de fornecedor/prestador (Registro de Preço de Outro Órgão) conforme for à hipótese legal mais vantajosa ao Erário Municipal. 




Santa Bárbara do Sul, 21 de setembro de 2023.





PPREFEITO
Mário Roberto Utzig Filho


                 Emitido por Vivian Lima Vargas, matrícula nº 3873
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